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A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

no aft. 72, VII, artigos 160 e 170 do Regimento lnterno desta Casa

Legislativa e demais disposições constitucionais e legais pertinentes,

assim se manlfestam:

1 - O{/ORaln EXTGIDO PARA VOTACÂO

Em seus ArE. 2t9, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Gmara l,lunicipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votaÉo das várias espécies de

projetos de lei, devendo nesse caso ser observado ainda o art- 220, a saber:
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Art. 220. So pelo voto de 2/3 (dois têrços) de seus membros, pode a Câmara Municipal:

lX - modificar a denominaÉo de logrôdouro público, exceto quôndo hower solicitação escrita

de, no mínimo,90% (noventa por cento) dos moradores ai residêntes, âcompanhada de

manifestação oral de representante do Bàirro onde fica localizado o logradouro, o qual deverá

se inscÍever pard fazê-lo em reunião ordináda da Câmara, no que contaé com a manifestação

do Vereador propositor da alteração;

2 . MERITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Proleto Lei no 254 dê 2710812024 que Da denominação d logradouro público

de rud kbastÍão Melato e da outras providêncids, carece ser analisado com base nos

fundamentos a seguir.

Da competência e iniciativa

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República.

E, vale acrescentar, não há na Constituição em viqor reserva dessa matéria em

favor de qualquer dos Poderes, donde se conclui que a iniciativa das leis que dela se

ocupem so pode ser geral ou @ncorÍente.

Da Leoislacão constituciona I

Como já dito, a matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princíDios de Competência Legislativa assegurados ao Município e

insculpidos no artigo 30, inciso 1da Constituição tuderal e não conflita com a

Competência Privativa da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição
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fuderal, e também não conflita com a Competência Concorrente entre a União

Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição F€deral.

O poeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art.30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação no artigo 39, inciso I, da Lei Orgânica

Municipal. Por interesse local entende-se:

"todos o5 assuntos do MunicÍpio, íneamo êm que ele não fosse o único lnteíessado, desde que

seia o principal. É ô sua predorÍlinância; tudo que repeÍcute direta ê imediatarÍEnte na vida

municipal é de interesse local". (CTqSTRO losé Nilo de, in Direato Municipal Positivo, 4. ed.,

Editora oel Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49).

Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, in

Direito Municipal Brasileiro, 13a edição, Malheiros, pagina 587:

"Vale ressôltaí qu€ essâ competêncja do Município para hgislar 'sobre assuntos de interesse

local' bem como a de 'suplementar a legislação federâl e estadual no que couber'_ ou seja,

em assuntos em que predomine o interesse local - ampliam significativamente a atuação

l€islaüva da Câmara de Vercadorcs.

(...)

Leis de iniciativa da C;maE, ou mais propriamente, de sêus vereadores são todas as que a ki

orgânka municipôl nâo reseMô, expressa e privatúamente, à iniciatjva do prefeito. As has

orgânicas munlcipais devem reprcduzh, dentre as matérias previstas nos arG. 61, §1o e 165 da

cF, as que se inse€m no âmbito da competência municipal. 5ão, pois, de iniciativa exclusiva do

prefeito, como Chefe do Executivo local, 06 proietos de lei que disponham sobre a criaÉo,

esúuturação e atribuições das secretarias, órgãos e entes da Administração Pública tlunicipal;

mãtéria de orgônização administrdtiva e planejamento de execução de obras e serviços

públicos; criação de cargos, tunÉês ou empregos públicos na Administráção direta, autarquia e

fundacional do Municipio; o regime ,uúico Únaco e previ{renciáíio dos sedidores municipais,

fixação e aumento de sua remuneração; phno durianual, as daretnzes orçamenüirias, o

orçamento anual e os critérios suplementares e especiôis. Os demais pro.ietos competem

concorentemente ao prefeito e à Câmara, na forma relimental."
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Da Leoislacão vioente

Ademais a Lei Or9ânica do Município assim prevê:

Art. 60 - Ao Municipio compête prover tudo quanto diga respêito ao seu pêculiar interesse e ao

bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as s@uintes

atribui6es:

)«III - regulamentar a utilização de log6douros públicos e, especialmente no perímetro

urbano, d€terminar o ibnerário e os pontos de pardda dos transportes coletivos;

E imperioso registrar, que deve ser observado, informações a respeito da

inexistência de nome de logradouro anteriormente denominado, como o caso de

homônimo; sendo de suma imoortánciã i qacão no sentido de verificlr a

existência de nome na referida rua, que se pretende denominar, já que, desta forma,

estaríamos alterando denominação, com procedimentos distintos, em atenção ao art.

220 do Regimento Interno.

Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido poeto, não

vislumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa, âpós autorizacão

leqislativa, depois de verificada toda documentacão pertinente a oroposta

leoislativa.

?- riÀ aôltat t tGÀô Er[Ât nÀ Í.ôt,rssÀô

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as açõ€s que dêem suporte ao desênvolvimento do município

de lvluriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a comp€tência para iniciativa de lei, além de atender aos
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requisitos de constitucionalidade foÍmal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiçâ,

da Cámaía Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar o Poeto de Lei de Protocolo no 254

de 2710812024, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este COI{STITUCIOÍ{AL E LEGAI.

devendo o mesmo orosperar em seu trâmite dentro desta Casa Lqislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente ooinativo d

tem caráter técnico opinativo, não vinculando os vereadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao méÍito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veflflcarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, ers que

o parecer não vincula as comissões Dermanentes, nem tão pouco reflete o

pensâmento dos edis. Do Plenário da Gmara l.4u Muriaé/MG para

apreciação p€los úmos. Sts. Edis. Muriaé, datd da

RANGEL MARTINO DE O RA PAIV

DEVAIL GOMES CORREA

CELSO RICARDO DE OLIVEIRA

WELLINGTON FORIM FRANCISCO DE ASSIS SILVA - SUPLENTE1

Comissão de Constituição, Legislação e lustiça - Composição aÉ. 83 RI.

I Ârtigo 66, §§ 1 e 2 do Regamento Intemo
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PROIETO LEI No: 25412024

Protocolo no: L65912024 - Oat 2710812024

Objeto de análise pela Dirêtoria lurídica nos têrmos da proposta

apr€sentada: Ementa do Poeto: ,a denomindção a logradouro público de rua

Sebastião Melato e da outras providências.

Autor: Afonso da Saúde

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parêcer das Comissões especializadas, porquanto

esbs são compostas pelos Íepresentantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião iurídica êxarada não tem força vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

substituir a manifestacão das Comissões Legislativas especializadas. pois a vontade do

Parlamento deve ser cístalizada através da vontade do oovo. ãqui efetivada por meio

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e polÍticas) de cada proposiÉo.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídic! não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do projeto é fêitâ exclusivamente pela comissão de constituição,

Legislação e Justiça.
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recer

e

restri

é, auanto ao mérito. deixo de me oronunciar. pois caberá aos vereadores. no uso

da funcão legislativa. verificar a viabilidade da aprovacão. respeitando-se oara tanto,

as formalidades leoais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito2.

Legislativa

de Muriaé,

. Muriaé/MG, data dd votação do parecer da Comissão da Municipal

Francisco Carvalho urídico

OAB/MG

2 "o @reer emitido pr prcurador ou advog4do de órgéo da ddninisthçáo não é ato

adfiinistratiw, l,lada nais e do qE a opinião emíbda Plo opemdor do dinito, opinião Ecnko'iurbka,

qE otboâá o administrador nd tonada & d€isão, na piitb do ato administmti@, qlte 5e cotlstiihri

íra ewÉo ex ofrcio da lei. l,la oprfunkld& fu julg@nento, Pquaito envoffio na espáie simPl$

par@t, ou sej+ ato opinatt@ que podedà ser, ou não, considerado pelo administmdor," (Mandado de

segurança no 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: !lin. Marco Aurélio de plello - SÍF.) Sem grifo no

original

P6çá Cê1. P*hed€ lrhd.í6. !/É cerÍD cÀM PGÍ^L,52'Têl: {32) 363S&3O5G CEP 36 sS{}ills M!n.ó _ tlc
E+tâ0 dúrôem.Íãmuf,áê mo oov br . sriâ oícel !44!§a!E!r!íÂuE!-Eqjg4!I

O Parecer exarado pelas Comissões, SN'll, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do 14unicípio.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUi{TOS DTVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DO ASPECTO REGIMENTAL
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Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

Art. l70. Lido €m Plenário, o pÍojeto sêrá distÍibuído às Comissõ€s PêÍmanentes, quê

cuidârão de âpÍrsêntaÍ parecer à feaa, sêndo quê, tendo assim ocorÍido, o projeto será

incluído na ordem do dia pôra discussão e yotação, coaÍorme sêgue:

§ 10 - Em reqra, os projetos de lei e de resolução pãssam por 03 (tés) votações;

§ 20. No Plenáío o projeto é submetido à 1. (primeira) discus$o, podendo ser:

a) rejeitàdo;

b) aprovado, sem êmendâs;

c) aprovâdo, com emendâs dôs Comissões;

d) receber emendas, subemendôs ou subsbtúivos em Plenário.

I - Se o Projeto é rejeitôdo seguini parô a SecretãÍia da Gmara pôra arquivamento;

II Na hipotese de ser aprovado sem emendas, será enviado à IYe§ã DiretoÊ para, nas reunÊes

subsequentes, ir à 2ã e lã votâções;

III - se for aprovâdo com emendas das Comissões, será enviado à Comissão de Redaçâo para

elaboração de cópia da redaÉo do vencido, ou seja, a novâ Íedação do proieto com as emendas

àpÍovadas no 10 (primeiro) turno de votâdo, para que eíe retome ao Plenário;

§ 3ô - Havendo apresentação de emendas em Plenário. o Projeto sairá da pautã, sendo remeüdo, com

as emendas. às Comissô€s Permanentes competentet apos o que, emiUdos os pareceres, retornará á

Ordem do Dia para apreciação pelo Plenário;

§ 40 - O projeto que receber emendas em Plenário retomará às comissôes e voltará à pauta aindô em 1a

(primeira) discussão, podendo ser:

a) aprovado com emendas. hipotese em que será enviado à Comissão de Redação para elaboração da

redação do vencido;

b) ôprovãdo, tendo âs emendas rejeitâdâs, seguirá pârâ â Secretaria para ir à 2a disaussão e votaGo.
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II - DAS EMENDAS APRESENTADAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154. determina

que sem especificar oue serão substitutivas ou aolutinativas. deve orevalecer a 1a

(primeira) Emenda apresêntada.

Por outro lado o art. 197 âssim estabelece

An. 197. Emenda é a proposiéo apr€senbda como acesffa de outra, podendo ser:

I - supÍesslva - àquelô que implicâ no cancêlãmênto d€ paÊe da proposido;

II - §ubstitJüva - é ôquelô ôpÍesentâda como sucedánêa de paÍte de uma propo§do e que tomará o

noÍne dê "substiMivo' quaído atingií a proposi@o no seu coniunto;

UI - aditivô - a que âcíescenta ôlqo à proposi{Éo;

IV - de redàéo - àquelâ que altera somente a redação de qualquer proposkÉo.

Deve ainda, ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No F,|enáíio o PÍoieto é submetjdo à 2ô (s€gundô) diso$são, sêguindo-se as ÍÉsÍnàs po6sittlidades

do § 20, alíneas 'a', 'b'. U e'd', dc incs. l, II e ÍlÍ, sefldo que, fuitâ a 3à (terceira) vÊÉo, a de redação

final. retomará à S€«etaria da Gmara parô o envao ôo Poder Exêcrtivo.

No presente projeto de lei, diante da certidão apresentado pelo Municipio de

Mwiaé, o @, passando a seguinte redação:

Art- 10. Fica denominado rud kbastião Melato, o logradouro público /oalizddo

rua 02, situado no lobamento lo* Bnz II, no bairro Franco Suíço, nestâ

cidade.
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III - DÂ REDÂçÂO FINAL DA PROPOSIçAO

Art. 239. A Íedação frnal do Pqeto, para ser discutida e votad4 independe dos

interstícios consta ntes deste Regimento.

IV - PÂRECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todâs as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos oor esta

respeito a técnica legislativa. dando a matéria a forma adequada oara sua oublicação.

conforme estabelecido no art.240 do Reoimento lnternos- Mwiaé, datd da votação

em plenáio.

CH N

ANIÔNIO AFONSO

RANGEL ['4ARTINO DE

VANDERLEI LUIZ LOPES - SUPLENTE4

Comissão de Rêdação e Assuntos Diversos - ComposiÉo aÉ. 83 RI.

. *ni admltida emenda à túação llnal, com a frnalidade erclusiva de odenar a fiatéda, corigir a

linguqcm, os engar,os, as @n0 @ ou Fra acbar o gu Exto.

| ÂrtiSo 66, §§ I e 2 do Regimento lnterno
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Ao analisar o presente poeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redaçâo do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:


